
                                    CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ                                 ESTADO DO PARANÁ                                                                          
 
 

_________________________________ 
Rua Senador Souza Naves, 371 – Centro – Cep 86220-000 – Fone: (43) 3262-1414 – Fax: (43) 3262-3834 

e-mail: cmassai@cmassai.pr.gov.br – ASSAI - PR 
 
 

 
Ofício nº.  017/2014                                                       Assaí, 20 de março de 2014. 
 
  
Excelentíssimo Senhor 
Luiz Alberto Vicente 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 020 e 021/2014.   
 

Senhor Prefeito, 
 
 
          Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às 
mãos de Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes 
matérias:  
                                                                   Projeto de Lei nº 020/2014, datado de 24 de 
fevereiro de 2014, de autoria  do Executivo Municipal, Súmula: Cria o cargo de 
Diretor Clínico do Hospital Municipal de Assaí, lotado na Secretaria de Saúde 
junto ao Hospital Municipal, fixa a remuneração, estabelece a carga horária e 
as funções deste cargo, incluindo o referido cargo na Lei Municipal nº 1.269 de 
18 de janeiro de 2013.  

                                                   Projeto de Lei nº 021/2014, datado de 14 de março 
de 2014, de autoria  do Executivo Municipal, Súmula: Cria o cargo de Diretor 
do Departamento de Farmácia do Hospital Municipal de Assaí, lotado na 
Secretaria de Saúde junto ao  Hospital Municipal, fixa a remuneração, 
estabelece a carga horária e as funções deste cargo, incluindo o referido cargo 
na Lei Municipal nº 1.269 de 18 de janeiro de 2013.  
      
         Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos 
sinceros agradecimentos pela atenção dispensada.  
 
                                                                        Atenciosamente, 
 
                                                  Amarildo Aparecido Correa                                                                        
                                                                                        Presidente 
 


